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2570220- C3/ 2019-00698/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n. 08045457320198230010   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANGELINA CECILIA DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

  

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 6 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA / RR 

Processo n.º 08045457320198230010 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ANGELINA CECILIA DA SILVA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

 

DA SENTENÇA ULTRA PETITA 

Temos que o julgamento proferido pelo juízo “a quo” foi ULTRA PETITA considerando que o pedido inicial foi de 

apenas R$ 2.804,11. 

A rigor, o pedido contido na inicial foi líquido e certo quanto à indenização do seguro DPVAT, logo, tendo o que 

o n. Magistrado concedeu em sentença valor superior do que se pediu na inicial, a sentença revelou-se ultra 

petita. 

Tal equívoco merece ser corrigido, eis que a sentença, também, acarretou em afronta ao princípio da correlação 

ou da congruência. 

O referido princípio informa que a sentença deve estar estritamente relacionada ao pedido pela parte, não 

podendo o magistrado proferir um julgado sem uma efetiva "ponte" com o pedido. Parece até óbvio a 

existência de tal norma principio lógica; ao apelado será entregue aquilo que é objeto de sua pretensão, pela 

concessão e reconhecimento do órgão jurisdicional. 

No processo civil, o princípio da correlação encontra respaldo na doutrina e na legislação (art. 492 do NCPC), 

principalmente limitando à atuação do juiz, quando da prolação da sentença, tal artigo encontra-se ligado ao 

artigo 141 do mesmo código que segundo o qual o juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes. 
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Podemos observar o entendimento de outros tribunais sobre a matéria: 

APELAÇÃO CÍVEL N. 0009946-71.2013.8.08.0024. APELANTE: 
BANESTES SEGUROS S. A. APELADA: ROSANGELA SANTANA DOS 

SANTOS. RELATOR: DESEMBARGADOR DAIR JOSÉ BREGUNCE DE 

OLIVEIRA.   ACÓRDÃO   EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO 

DPVAT. JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO. 
PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. LIMITAÇÃO AO VALOR PEDIDO NA 

PETIÇÃO INICIAL. DECOTE DO VALOR EXCEDENTE. (...) 
  1. - Formulado pedido certo e determinado de condenação da 

seguradora ao pagamento de R$3.307,50 (três mil trezentos e sete 
reais e cinquenta centavos), deve ser reconhecido o julgamento ultra 

petita quando a sentença fixa condenação em quantia superior a 

esta.   2. - Evidenciado o julgamento ultra petita, deve ser 
promovida a exclusão do valor excedente ao que foi requerido na 

petição inicial pelo autor (...) 4. - Recurso parcialmente provido.   
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os 

Desembargadores que integram a colenda Terceira Câmara Cível do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, de 

conformidade com a ata do julgamento e as notas taquigráficas em, 
à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do 

voto do relator.   Vitória-ES., 15 de março de 2016.              

PRESIDENTE                              RELATOR 
(TJES, Classe: Apelação, 024130090558, Relator : DAIR JOSÉ 

BREGUNCE DE OLIVEIRA, Órgão julgador: TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
, Data de Julgamento: 15/03/2016, Data da Publicação no Diário: 

28/03/2016) 

 

Neste sentido ensina o Mestre, Marcelo Abelha Rodrigues (2003:426-427): 

[...] o limite da sentença é o pedido, porque como ato de entrega da tutela 

jurisdicional, deve ficar adstrito aos limites estabelecidos pela demanda, ou seja, uma 

sentença não pode ficar aquém do que foi pedido, ou seja, não pode o magistrado 

sentenciar sem ter apreciado todos os pedidos em juízo (infra ou citra petita), superior 

ao pedido (ultra petita) e tampouco julgar coisa diversa do que foi pedido (extra 

petita). Mais uma vez percebe-se o silogismo entre a sentença e o pedido. 

Verifica-se que a decisão em apreço é típica incongruência da sentença definitiva que se caracterizou julgar 

coisa diversa do que o pedido inicial (ultra petita), o que merece ser corrigido, pois se tratam de situações 

distintas, já que o pedido inicial fica vinculado ao resultado da ação, no caso de procedência do pedido. 

Neste sentido, reza o artigo 492 do NCPC/2015: 

“Art. 492 - É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como 

condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 

demandado. 

 

Parágrafo único - A decisão deve ser certa, ainda que resolva relação jurídica 

condicional." 

Resta claro que o juiz “a quo”, prolatou sentença ultrapassando os pedidos contidos na inicial, devendo tal 

questão ser reformada. 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Pretendia o Autor/Apelado com a demanda, o recebimento de indenização no importe de R$ 2.804,11, contudo, 

obteve a condenação da Seguradora ao pagamento de R$ 3.037,50 (TRÊS MIL E TRINTA E SETE REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS). 

Ressalta-se que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo demasiado 

pelo patrono do Apelado, logo, torna-se injustificável o patamar estipulado na r. sentença 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde a menos de 10% do valor pleiteado, de modo que 

se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma-se a isso, que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em 

que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 

com o que estabelece o CPC sobre o tema. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

DO MÉRITO 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 6 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ANGELINA 

CECILIA DA SILVA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08045457320198230010. 

  

Rio de Janeiro, 6 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


